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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 61/2005

Viagem do Presidente da República ao Reino da Bélgica

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial do Presidente da República ao Reino da Bélgica
entre os dias 18 e 20 do corrente mês de Outubro.

Aprovada em 12 de Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 73/2005

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-
-Lei n.o 142/2005, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 162, de 24 de Agosto de 2005, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
as seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

Na parte final do n.o 1 do artigo 32.o, onde se lê
«a sua colocação no mercado» deve ler-se «a colocação
no mercado de produtos cosméticos».

No anexo II, onde se lê «382 — Revogado (sob reserva
do disposto no artigo 43.o, n.o 4)» deve ler-se
«382 — Revogado (sob reserva do disposto no
artigo 44.o, n.o 5) — v. anexo III, 1.a parte, n.o 94».

No anexo III, 1.a parte, deve ser suprimido o n.o 55.
No título do anexo IV, 1.a parte, onde se lê «Lista

dos corantes admitidos provisoriamente na composição
dos produtos cosméticos» deve ler-se «Lista dos corantes
admitidos na composição dos produtos cosméticos».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 12 de Outubro de 2005. — O Secretário-Ge-
ral, José M. Sousa Rego.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 23/2005/A

Regula a constituição da SATA — Sociedade de Transportes Aéreos,
SGPS, S. A., e o processo de reestruturação empresarial da
SATA, S. A.

O Decreto-Lei n.o 490/80, de 17 de Outubro, extinguiu
a SATA — Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos,
S. A. R. L., e constituiu ex novo a empresa pública Ser-
viço Açoreano de Transportes Aéreos, designada por
SATA, E. P., e posteriormente denominada SATA Air
Açores Serviço Açoreano de Transportes Aéreos, E. P.
(artigo 1.o do Decreto Legislativo Regional n.o 2/88/A,
de 5 de Fevereiro), integrando-a no património da
Região e sujeitando-a à tutela do Governo Regional.
Tendo em vista a modernização e expansão da empresa,
a sua adaptação às novas condições de liberalização do
mercado de transporte aéreo e a flexibilização do seu
estatuto, a SATA Air Açores foi transformada em socie-

dade anónima pelo Decreto-Lei n.o 276/2000, de 10 de
Novembro, passando a ter a denominação de SATA
Air Açores — Sociedade Açoriana de Transportes
Aéreos, S. A.

Nos termos do artigo 3.o dos respectivos estatutos,
aprovados pelo artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 276/2000,
de 10 de Novembro, a SATA Air Açores tem como
objecto principal a exploração, quer directa quer através
das participações detidas noutras empresas ou organi-
zações, da actividade de transporte aéreo de passageiros,
carga e correio, bem como a prestação de serviços e
a realização das operações comerciais, industriais e
financeiras relacionadas, directa ou indirectamente, no
todo ou em parte, com a referida exploração e que sejam
susceptíveis de favorecer a sua realização. Tem ainda
como objecto complementar a exploração de actividades
relacionadas com viagens e turismo, com a manutenção
de aeronaves e com o handling, podendo, no exercício
do seu objecto, adquirir participações em sociedades
de responsabilidade limitada, participar em sociedades
de qualquer natureza e objecto, em associações, agru-
pamentos complementares de empresas, agrupamentos
europeus de interesse económico, ou outras formas de
colaboração com terceiros, constituir sociedades anó-
nimas de cujas acções ela seja inicialmente a única titular
e criar novas sociedades de acordo com o estabelecido
no Código das Sociedades Comerciais relativamente à
cisão.

Sob a designação SATA existe hoje um conjunto bas-
tante diversificado de actividades desenvolvidas por dife-
rentes entidades jurídicas:

A SATA Air Açores — Sociedade Açoriana de
Transportes Aéreos, S. A., que desenvolve a acti-
vidade de transporte aéreo de passageiros, carga
e correio inter-ilhas, presta serviço de manuten-
ção e engenharia e exerce a actividade de assis-
tência em escala (handling);

A SATA — Gestão de Aeródromos, S. A., que tem
por objecto principal o planeamento e a explo-
ração do serviço público de apoio à aviação civil
nos aeródromos do Corvo, Graciosa, Pico e São
Jorge e aerogare das Flores, da Região Autó-
noma dos Açores;

A SATA Internacional — Serviços e Transportes
Aéreos, S. A., que, operando uma frota de jactos,
desenvolve a actividade de transporte aéreo
regular e não regular doméstico e internacional;

A Sata Express, Inc. (Canadá), com sede em
Toronto, operador turístico de voos charter entre
o Canadá e Portugal;

A Sata Express, Inc. (EUA), com sede em Fall
River, EUA, que desenvolve, igualmente, a acti-
vidade de operador turístico na área da Nova
Inglaterra.

A SATA Air Açores detém ainda participações mino-
ritárias na VERDEGOLF e na AÇORPENSÕES.

Nos últimos anos verificou-se um acentuado cresci-
mento no volume de negócios desenvolvido pelo con-
junto das empresas acima referidas.

O actual modelo implica que a SATA Air Açores
desempenhe as funções de holding do grupo e, simul-
taneamente, tenha a seu cargo actividades operacionais
nas ligações aéreas inter-ilhas e, também, na área do
handling. Assim, para além da gestão de participações
sociais, são desenvolvidas pela SATA Air Açores as
seguintes áreas de negócio: transporte aéreo; manuten-
ção e engenharia; handling, e operador turístico/venda
de viagens.


